Lei nº 1572/01 de 13 de Agosto de 2001.

Anula e suplementa dotações orçamentárias no Fundo Municipal de Saúde.

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art.1°- Fica o chefe do poder executivo autorizado a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

13.75.428.2002 – Manutenção dos Serviços Gerais da Saúde

3130 – Serviços de Terceiros e Encargos
R$   12.600,00

Subtotal
R$   12.600,00
13.75.429.2003 – Manutenção das Unidades de Saúde

3120 – Material de Consumo
R$        700,00

Subtotal
R$        700,00
           Total das Suplementações
R$  13.300,00

Art.2°- Para fazer face à presente suplementação, ficam total e parcialmente anuladas as 

             Seguintes dotações orçamentárias:

13.75.427.2001 – Apoio para Atividades de Combate à Desnutrição

3120 – Material de Consumo
R$     1.300,00

3130 – Serviços de Terceiros e Encargos
R$     2.000,00

Subtotal
R$     3.300,00

13.75.428.2002 – Manutenção dos Serviços Gerais da Saúde

3190 – Diversas Despesas de Custeio
R$      1.000,00

3250 – Transferências à Pessoas
R$      3.000,00

4120 – Equipamentos e Materiais
R$      1.000,00

Subtotal
R$      5.000,00
13.75.429.2003 – Manutenção da Farmácia Básica

3130 – Serviços de Terceiros e Encargos
R$     2.000,00

Subtotal
R$     2.000,00

13.75.431.2004 – Manutenção das Unidades de Saúde

3130 – Serviços de Terceiros e Encargos
R$     3.000,00

Subtotal
R$     3.000,00

Total das Anulações
R$    13.300,00

Art.3°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º-Revogam – se as disposições em contrário.
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